LEI Nº 3.048/92 

	ALTERA REDAÇÃO DO ART. 1º DA LEI 2.032/85



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:


Art. 1º - O artigo 1º da Lei 2.032, de 08 de agosto de 1985, passa a vigorar com seguinte redação:


“Art. 1º – Fica denominada de Rua PADRE ANTÔNIO DE OLIVEIRA, a área urbana compreendida entre as quadras 01, 02, 03, 04, 05, 06, 11, 12, 13, 14 e 94 do setor 02; quadras 09, 15, 39 e 40, do setor 04, trecho também conhecido como Ruas 45, 48 e Padre Antônio Alves, situada nos Bairros São Francisco, Vila Garcia e Aurélio Caixeta.


Art. 2º - Fica o Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Patos de Minas, autorizado a proceder o devido emplacamento da citada via pública.


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - ReVogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de julho de 1992.

Antonio de Valle Ramos – Prefeito Municipal.

